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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026
PARA SERVIÇO

O MUNICÍPIO DE CAPITÃO POÇO - PA, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS
INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO, MODALIDADE
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO
GLOBAL, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021, DO DECRETO
MUNICIPAL Nº 009 DE 30 DE JANEIRO DE 2023 E DO DECRETO MUNICIPAL Nº 10, DE 30
DE JANEIRO DE 2023, E, AINDA, MEDIANTE AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE
EDITAL. O PREGÃO ELETRÔNICO SERÁ REALIZADO EM SESSÃO PÚBLICA, POR MEIO DE
SISTEMA ELETRÔNICO QUE PROMOVE A COMUNICAÇÃO PELA INTERNET, MEDIANTE
CONDIÇÕES DE SEGURANÇA, UTILIZANDO-SE, PARA TANTO, OS RECURSOS DA
CRIPTOGRAFIA E AUTENTICAÇÃO EM TODAS AS SUAS FASES.

Os trabalhos serão conduzidos pelo servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página
eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes
atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e
consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a
sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos
neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber,
examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua
decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar
o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a
homologação.

ÓRGÃOS INTERESSADOS: PREFEITURA MUNICIPAL, SECRETARIAS E
FUNDOS

DATA E HORA DE INICIO DAS PROPOSTAS: 18:00h DO DIA 19/01/2026 (HORÁRIO DE
BRASÍLIA).

DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: 23:59h DO DIA 29/01/2026 (HORÁRIO DE
BRASÍLIA).

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 14:30h DO DIA 03/02/2026 (HORÁRIO DE
BRASÍLIA).

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS –
SESSÃO PÚBLICA:

14:30h DO DIA 03/02/2026 (HORÁRIO DE
BRASÍLIA).

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br

MODO DE DISPUTA ABERTO

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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1. DO OBJETO.
1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
ACESSO À REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES (INTERNET), INFRAESTRUTURA DE
CONECTIVIDADE ATRAVÉS DE FIBRA OPTICA COM DISTRIBUIDOR INTERNO, nesta cidade
de Capitão Poço/PA.
1.2 A licitação será dividida por itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço do GLOBAL, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
1.4 Valor estimado R$ 590.364,00 (quinhentos e noventa mil trezentos e sessenta e quatro
reais).
2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos e as exigências
estabelecidas neste Edital.

Lei Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006, que “Institui o Estatuto Nacional
da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213,
ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2003, da
Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de dezembro
de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1999.”;

Lei Complementar Federal nº 147, de 07 de agosto de 2014, que “Altera a Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006.

Decreto Municipal nº 009, 30 de janeiro de 2023, que “Regulamenta a licitação, na modalidade
pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns,
inclusive de engenharia, conforme previstos na Lei Federal nº 14.133/2021”.
3. DO CREDENCIAMENTO.
3.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS -
disponível no endereço eletrônico http://www.portaldecompraspublicas.com.br, que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA
ELETRÔNICA.
3.2. O cadastro deverá ser feito no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS - disponível no endereço
eletrônico http://www.portaldecompraspublicas.com.br
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a esta licitação.
3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
Portal de Compras Públicas - disponível no endereço eletrônico
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
4.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/compras).
4.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o
3º dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.
4.3. O LICITANTE se responsabiliza pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como
verdadeiras suas propostas e lances, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
PROMOTOR por danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso.
4.4. É de responsabilidade do LICITANTE conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
sistemas relacionados no item 5.1 e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação.
4.5. A incorreção dos dados registrados nos sistemas relacionados no item 5.1 poderá motivar a
inabilitação do LICITANTE por descumprimento do dever constante no item anterior.
4.6. Será́ concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no 11.488/2007, para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no 123/2006 e
no artigo 4o da Lei no 14.133/2021
4.7. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.7.1. Que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo(s);
4.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
4.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;
4.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
4.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;
4.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
4.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
4.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;
4.7.9. Pessoas jurídicas reunidas consórcio; as jurídicas reunidas em consórcio qualquer que
seja sua constituição. Da justificativa para a vedação de participação de empresas reunidas
em consórcio:
4.7.10. Da justificativa para a vedação de participação de empresas reunidas em consórcio:

4.7.10.1. Administração poderá adotar ou não consórcios na licitação, esta
admissibilidade depende da característica da licitação, devendo ser observado a
complexidade do objetivo, seja no âmbito financeiro ou no âmbito da magnitude da
licitação. Porém, é notório que licitação em questão possui um objeto simples e muito
comum, bem como um orçamento relativamente baixo, por este motivo houve a supressão
desta possibilidade.

http://www.gov.br/compras
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4.7.10.2. Ainda nesta esteira é importante destacar que as doutrinas e jurisprudências
pátrias são unânimes em reconhecer que a permissão/autorização de empresas
participarem da licitação pública reunidas em consórcio recai na discricionariedade da
Administração. Acórdão 1636/2007 – TCU - Plenário, Acórdão 566/2006 – TCU – Plenário.
4.7.10.3. No mesmo sentido: o Acórdão 1240/2008 – TCU - Plenário: “A regra, no
procedimento licitatório, é a participação de empresas individualmente em disputa
umas com as outras, permitindo-se a união de esforços quando questões de alta
complexidade e de relevante vulto impeçam a participação isolada de empresas com
condições de, sozinhas, atenderem todos os requisitos de habilitação exigidos no
edital, casos em que a participação em consórcio ampliaria o leque de concorrentes.
A Lei deixa à discricionariedade administrativa a decisão de permitir a participação
no certame de empresas em consórcio, porém ao permitida a administração deverá
observar as disposições contidas no art. 33, da Lei no 8.666/1993, não podendo
estabelecer condições não previstas expressamente na Lei, mormente quando
restritivas ao caráter competitivo da licitação”. (Grifo nosso).
4.7.10.4. Face ao exposto, por tratar-se de uma aquisição de pouca complexidade e
quantitativo baixo, esta Administração entendeu que não há necessidade de permitir a
participação de empresas reunidas em consórcios.

4.7.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;
4.7.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº
14.133, de 2021

4.8. O impedimento de que trata o item 5.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
4.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 5.7.2 e 5.7.3 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
4.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico
4.11. O disposto nos itens 5.7.2 e 5.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
4.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que
seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
4.13. A vedação de que trata o item 5.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
4.14. É admitida participação de empresas em recuperação judicial, desde que apresentada
certidão emitida pela instância judicial competente demonstrando estar a empresa apta
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório;
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a
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descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.
5.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que

5.2.1.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos,
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
5.2.1.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
5.2.1.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição
Federal;
5.2.1.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

5.4.1.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele
item;
5.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.
6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente
nacional;
6.1.2. Marca de cada item ofertado;
6.1.3. Fabricante de cada item ofertado;
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6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data
de sua apresentação.
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;
6.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo
divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos,
prevalecerão as últimas.
6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.9. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
6.10. Não se admitirá proposta elaborada em desacordo com os termos deste Edital, ou que
apresentar preços global ou unitário inexequíveis, simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços de insumos e salários de mercado acrescido dos respectivos
encargos.
6.11. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta de preços
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.
6.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

I- Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame;

II- Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas.

6.13. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
6.14. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.
7.2. O Agente de Contratação/comisão verificará as propostas apresentadas, desclassificando
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no
Termo de Referência.
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7.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo
deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser R$ 0,01 (HUM CENTAVOS).
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”,
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.
7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão
ser desconsiderados pelo pregoeiro.
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado primeiro.
7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação
expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas,
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua
reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.
7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.
7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.
7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
7.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios
de desempate, nesta ordem:

I- Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

II- Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

III- Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme Decreto nº 11.430, de 2023.

IV- Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas empatadas.
7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS)
horas, envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.



Av. Moura Carvalho, 1255 – CNPJ: 05.149.109/0001-09

Capitão Poço – Pará CEP 68650-000

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 5.7
do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. SICAF;
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
8.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
8.1.5. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
(IN nº 3/2018, art. 29, caput)
8.1.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
8.1.7. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação

8.2. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
8.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao
benefício, em conformidade com as previsões deste regulamento.
8.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente
de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN
SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.
8.5. Para a aceitação da Proposta será́ requisitado que a mesma seja apresentada contendo as
informações:

8.5.1. Proposta readequada ao último lance ofertado, acompanhada de todos os documentos
que venham lhe dar suporte;

8.5.1.1. o licitante vencedor poderá ser convocado a apresentar, por meio eletrônico, as
planilhas de formação de custos unitários, bem como – nos caso de serviços/obra
comuns de engenharia, o detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e
dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da
proposta vencedora para fins de verificação da compatibilidade às estimativas da
Administração.

8.5.2. Razão Social da empresa, CNPJ (número), número de contato telefônico e eletrônico,
endereço comercial, banco, agência e número da conta corrente;
8.5.3. Descrição completa e especificações do objeto (itens, quantidades, informações
complementares) de acordo com o ANEXO I do presente Edital;
8.5.4. Apresentar a especificação de cada item da proposta e no que couber: marca,
fabricante, procedência, tal qual especificações dispostas no Termo de Referência – ANEXO
I deste Edital, não sendo aceita qualquer alteração destas especificações
8.5.5. Preço unitário, total e global;
8.5.6. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias;
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8.6. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que:
8.6.1. contiver vícios insanáveis;
8.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
8.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para
a contratação;

8.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
8.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável

8.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
8.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência
do Agente de Contratação/Comissão, que comprove:

8.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
8.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
8.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor
global estimado;

8.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante,
conforme planilha anexa ao edital;

8.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
independentemente do regime de execução.

8.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com
a Lei.

8.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.
8.10. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita;
8.11. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE
ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;
8.12. O Agente de Contratação /comissão poderá convocar o licitante para enviar documento
digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS)
horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.12.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação /comissão
por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita pelo Agente de Contratação /comissão.
8.12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação
/comissão, destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como
marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a
exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o
caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação /comissão, sem prejuízo
do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
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8.12.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos
subitens acima, o Agente de Contratação /comissão exigirá que o licitante classificado em
primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser
indicado e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da solicitação.
8.12.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.
8.12.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
8.12.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
8.12.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Agente de Contratação /comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado
pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo
de Referência.
8.12.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela
análise, não gerando direito a ressarcimento.
8.12.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser
recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas
pela Administração, sem direito a ressarcimento.
8.12.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação /comissão
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação.
8.14. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova
data e horário para a sua continuidade.
8.15. O Agente de Contratação /comissão deverá encaminhar, por meio do sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das
previstas neste Edital.

8.15.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação /comissão não aceitar a
proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço
melhor.
8.15.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

8.16. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação /comissão
passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.
8.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação /comissão
verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.
8.18. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

8.18.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à
fase de habilitação.
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8.19. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante,
mediante apresentação de justificativa.
8.20. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o
mesmo prazo para regularização.
8.21. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.
8.22. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.
8.23. As empresas participantes do certame somente deverão encaminhar propostas,
declarações ou quaisquer outros documentos se expressamente previstos no Edital (e seus
Anexos) e/ou solicitado pelo Pregoeiro mediante notificação efetuada pelo canal de comunicação,
sob pena de serem estes descartados.
8.24. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.
9. DA HABILITAÇÃO.
9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O
PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE
PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA
AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS
SEGUINTES CADASTROS:

9.1.1. SICAF;
9.1.2. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas;
9.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro
Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);
9.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
9.1.5. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0;
9.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.
9.1.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
9.1.6.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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9.1.6.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
9.1.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
de condição de participação.
9.1.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se
a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.1.9. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada
por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica.
9.1.10. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL
DE COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública,
ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação
atualizada.
9.1.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.
9.1.12. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.
9.1.13. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.
9.1.14. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização
do recolhimento dessas contribuições.
9.1.15. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
9.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
9.2.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
9.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;
9.2.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
9.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;
9.2.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da
Lei nº 5.764, de 1971;
9.2.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;
9.2.8. Cédula de identidade e CPF do proprietário e dos respectivos sócios se houver.
9.2.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações e/ou da
consolidação respectiva;

9.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

http://www.portaldoempreendedor.gov.br
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9.3.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso;
9.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede da licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;
9.3.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
9.3.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
9.3.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta
junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa
for sediada;
9.3.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto
aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for
sediada;
9.3.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena
de inabilitação.
9.3.9. Declaração onde a proposta econômica compreenda a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme a lei 14.133 art.
63, § 1º

9.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.
9.4.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede
do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação
(art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de
sociedade simples;
9.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
9.4.3. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios
sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira
da empresa, acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário, o qual
deverá estar devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio da empresa, ou ainda, pelo Sistema Público de
Escrituração Digital (SPED), vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3
(três) meses da data de apresentação da proposta. A apresentação da Nota explicativa é de
suma importância, pois ela compreende o resumo das políticas contábeis significativas e
outras informações explanatórias do balanço.
9.4.4. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de
balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);
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9.4.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).
9.4.6. Serão considerados, na forma da Lei, o balanço patrimonial (inclusive o Balanço
de Abertura) e a demonstração contábil dos resultados dos dois últimos exercícios sociais
assim apresentados:

I. publicados em Diário Oficial; ou
II. publicados em Jornal; ou
III. por fotocópia do livro Diário, devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou
domicílio do Licitante ou no órgão de registro equivalente, inclusive com os Termos de
Abertura e de Encerramento; ou

9.4.7. As empresas optantes ou submetidas ao Sistema Público de Escrituração
Digital (SPED) apresentarão o balanço patrimonial na forma da lei e das Instruções
Normativas da Receita Federal do Brasil, que tratam de Escrituração Contábil Digital (ECD),
sendo que a autenticação do balanço patrimonial em formato digital será comprovada por
meio do recibo de entrega emitido pelo Sistema Público de Escrituração Digital (SPED),
quando do envio da Escrituração Contábil Digital (ECD), nos termos do §1º do art. 78-A do
Decreto Federal nº 1.800/96, incluído pelo Decreto Federal nº 8.638/16, e art. 2º do Decreto
Federal nº 9.555/18.
9.4.8. O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar devidamente
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e/ou em
outro órgão equivalente, na forma da Lei, bem como, os Termos de Abertura e de
Encerramento do livro Diário, contendo as assinaturas do(s) representante(s) legal(is), e do
Contador responsável ou profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade.
9.4.9. Comprovação da boa situação financeira da empresa que será baseada na obtenção
dos Índices de Liquidez Geral (ILG), Índice de Solvência Geral (ISG) e Índice de Liquidez
Corrente (ILC), devendo ser demonstrados pelos licitantes e assinados por seus contadores
devidamente registrado no CRC podendo ser utilizado o modelo (Anexo V – Análise
Econômico-financeira), através das fórmulas abaixo. Para ser considerada habilitada a
empresa deverá possuir os seguintes resultados:

Índice de Liquidez Geral (ILG) não inferior a 1,0 (um inteiro), obtido pela fórmula:
AC + RLP
ILG = ----------------- ≥ 1,0
PC + ELP

Índice de Liquidez Corrente (ILC) não inferior a 1,0 (um inteiro), obtido pela fórmula:

AC
ILC = -------------- ≥ 1,0
PC

Índice de Endividamento Geral (IE) não superior a 1,0 (um inteiro), obtido pela
fórmula:

PC + ELP
IEG = -------------- ≤ 1,0
AT
Onde:
AC – Ativo Circulante
RLP – Realizável a Longo Prazo
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PC – Passivo Circulante
ELP – Exigível a Longo Prazo
AT – Ativo Total

9.4.10. Caso a licitante não apresente os índices na forma do item 10.4.9, deverá apresentar
Prova de possuir capital social mínimo devidamente integralizado ou Patrimônio
Líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor total máximo estimado pela
administração, admitida a atualização para a data da apresentação da proposta através de
índices oficiais. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo Ato Constitutivo, Estatuto ou
Contrato Social em vigor e devidamente registrado, ou pelo Balanço Patrimonial e
Demonstrações Contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, na forma da Lei.

9.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.
9.5.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade
Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado,

9.5.1.1. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), obrigatoriamente,
possuir a relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição; unidade
de medida; nome do contratante e do contratado; Objeto executado;
Quantitativo fornecido; Local e período de execução; Informação sobre o
desempenho satisfatório da empresa; Assinatura e identificação do
emitente.

9.5.1.2. Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, comprovando que a empresa licitante
desempenhou ou desempenha ao menos 30% do serviço objeto da
contratação;

9.5.1.3. Para a comprovação da demanda mínima exigida em relação ao
objeto, será aceito o somatório de atestados que comprovem que o
licitante gerenciou objeto compatível com o exigido;

9.5.1.4. Em não constando todas as informações no atestado, é possível
apresentar em anexo, documentos complementares tais como nota fiscal,
contrato e outros pertinentes, com dados suficientes para cumprimento da
exigência editalícia.

9.6. Na hipótese do Licitante vencedor ser considerado inabilitado, serão requeridos e
analisados a Proposta e os documentos de habilitação do Licitante subsequente, por ordem de
classificação, nos mesmos termos e prazos especificados neste edital, até que se obtenha um
Licitante habilitado
9.7. Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Agente de Contratação poderá́ sanar erros
ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.
9.8. As certidões ou documentos que não apresentarem em seu teor, data de validade
previamente estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa)
dias antes da data da sessão pública deste pregão.
9.9. Comprovação de Outorga da ANATEL, em nome da licitante, para a exploração dos
serviços correspondentes, conforme as disposições da Agência Nacional de Telecomunicações,
em plena vigência na data da apresentação das propostas
10. OUTRAS COMPROVAÇÕES
10.1. Declaração de sujeição às condições estabelecidas no edital e de inexistência de fatos
supervenientes impeditivos da habilitação, com base no modelo do Anexo III;
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10.2. Declaração nos termos do inciso XXXIII, art. 7º da constituição federal, com base no
modelo do Anexo IV;
10.3. Declaração de elaboração independente de proposta, com base no modelo do Anexo V;
10.4. Declaração do porte da empresa, com base no modelo do Anexo VI;
10.5. Declaração de idoneidade, com base no modelo do Anexo VII;
10.6. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, com base no modelo do Anexo
VII;
11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.
11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02
(DUAS) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.
11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,
para fins de pagamento.

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca,
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de
um resultado, sob pena de desclassificação.
11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.
11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.
12. DOS RECURSOS.
12.1. A apresentação de recurso contra o julgamento das propostas, habilitação ou inabilitação
de LICITANTES, a anulação ou a revogação da licitação observará o disposto no art. 165 da Lei
Federal nº 14.133/21..
12.2. Declarado o vencedor e decorrida a fase da análise da documentação da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer,
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais
motivos, em campo próprio do sistema.
12.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

12.3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.
12.3.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.
12.3.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico,
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em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses
12.3.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato
de habilitação ou inabilitação do LICITANTE, deve-se observar o seguinte:.

a. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de não
ser possível apresentar o recurso; e

b. O prazo para apresentação das razões do recurso será iniciado na data da
notificação da decisão ou da lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá:

a. Reconsiderar sua decisão no prazo de 3 dias úteis; ou
b. Encaminhar o recurso, no prazo de 3 dias úteis, para a autoridade superior, que
deverá decidi-lo no prazo de 10 dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.6. Os recursos apresentados fora do prazo não serão conhecidos.
12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais LICITANTES será
de 3 dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que a autoridade competente emita a sua decisão final.
12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos que não possam ser aproveitados.
Os autos do processo permanecerão acessíveis aos interessados por meio do Portal Compras
Públicas.
13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.
13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou
não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
ao encerramento da etapa de lances.

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de
acordo com a fase do procedimento licitatório.
13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante
manter seus dados cadastrais atualizados.

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.
14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão
dos recursos apresentados.
14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.
15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.
15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
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16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.
16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja
assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento.
16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
16.2.3. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, importará
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste
edital.
16.2.4. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de
contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.

16.3. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o
disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º,
III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.
16.4. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a
vigência do contrato.

16.4.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das
penalidades previstas no edital e anexos.

16.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
16.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a
negociação, assinar o contrato.
17. DO REAJUSTE
17.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a
partir da data do orçamento estimado.
17.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente
mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da
data limite do orçamento estimado, pela variação do IPCA (Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo), tomando-se por base a data da apresentação da proposta.
17.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores
referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente
ao término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da
apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato.
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17.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou
saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano,
sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.
17.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei
14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.
17.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado,
banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o
levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais
para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de
deferir ou rejeitar o pedido.
17.7. Fica o CONTRATADO obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer, sendo adotado na
aferição final o índice definitivo.
18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.
18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
Termo de Referência.
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.
19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas na Cláusula Sexta e
Sétima da Minuta do Contrato, Anexo X.
20. DO PAGAMENTO.
20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a
este Edital.
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
21.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

21.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
21.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

21.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
21.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
21.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;
21.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de
sua proposta;

21.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;

21.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do
contrato;

21.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

21.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

21.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
21.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de

agosto de 2013.
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21.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
21.3. Poderão ser aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes
sanções, as quais estarão detalhadas no termo de referência:

I. Advertência;
II. Multa;
III. Impedimento de licitar e contratar;
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
§1º na aplicação das sanções serão considerados:
I. A natureza e a gravidade da infração cometida;
II. As peculiaridades do caso concreto;
III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

21.4. A sanção prevista no inciso I, do item 23.3 será aplicada exclusivamente pela infração
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave.
21.5. A sanção prevista do inciso II, do item 23.3, calculada na forma do edital ou do contrato,
não será inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor
do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por
qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155, da Lei 14.133/21.
21.6. A sanção prevista no inciso III, do item 23.3.Será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155, da Lei 14.133/21,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
21.7. A sanção prevista no inciso IV, do item 23.3, será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155, da Lei 14.133/21,
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do
referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no §
4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.
21.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 23.3. Poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo.
21.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
21.10.Na aplicação da sanção prevista no inciso II, do item 23.3. será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
21.11.A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV, do item 23.3. requererá a
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
21.12.Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
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despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
21.13.A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
21.14.O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.
21.15.Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Código Civil.
21.16.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário.
21.17.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.
21.18.As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
21.19.As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.
22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA.
22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante mais bem classificado.
22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.
22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual
apresentada durante a fase competitiva.
22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n°
7.892/2013.
23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.
23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
23.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA
no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br.
23.3. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de
recebimento da impugnação.
23.4. Acolhida a impugnação, caso necessário, será definida e publicada nova data para a
realização do certame.
23.5. . Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema
Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.
23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
23.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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23.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos
de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.
23.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou,
no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou
não identificado no processo para responder pela proponente.
23.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato
de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de
mandato com poderes para impugnar o Edital).
24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília – DF.
24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de habilitação e classificação.
24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.
24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.
24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.
24.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

24.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações
nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou,
caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem
prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.11.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
24.12.A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO POÇO - PA, poderá revogar este Pregão por
razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e
incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando
for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios
da ampla defesa e contraditório.

24.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato.
24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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24.13.É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e
habilitação.
24.14.O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala de
Reuniões com a Equipe de Pregão, no Endereço Av. Moura Carvalho, nº 1255, Tatajuba,
Capitão Poço - PA, nos dias úteis, no horário das 07:30 às 13:30, mesmo endereço e período no
qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
24.15.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO;
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL;
ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA;
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;
ANEXO VII– MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;
ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO;
ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO;

CAPITÃO POÇO - PA, EM 16 DE JANEIRO DE 2026

DANILO NEVES DA SILVA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
1.1 A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ACESSO À REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES
(INTERNET), INFRAESTRUTURA DE CONECTIVIDADE ATRAVÉS DE FIBRA OPTICA
COM DISTRIBUIDOR INTERNO, nesta cidade de Capitão Poço/PA, o quantitativo está descrito
no apêndice I.

2. JUSTIFICATIVA
2.1 A presente contratação tem por objetivo garantir o acesso contínuo, seguro e de qualidade
à rede mundial de computadores (internet), por meio de infraestrutura de conectividade baseada
em fibra óptica com distribuidor interno, assegurando maior estabilidade, velocidade e
confiabilidade na transmissão de dados.
2.2 O uso da internet tornou-se imprescindível para a execução das atividades administrativas,
técnicas e operacionais deste órgão, uma vez que possibilita:
 O acesso e a utilização de sistemas eletrônicos oficiais do Governo Federal, Estadual e

Municipal;
 A comunicação interna e externa de forma rápida e eficaz;
 A disponibilização de serviços digitais à população;
 O suporte às atividades pedagógicas, educacionais, de saúde e demais serviços públicos;
 O aumento da produtividade e eficiência dos servidores, por meio da agilidade no

processamento de informações.
2.3 A tecnologia de fibra óptica apresenta vantagens significativas em relação a outros meios de
conectividade, tais como maior largura de banda, maior velocidade de transmissão, baixa latência,
alta confiabilidade e menor índice de falhas. O distribuidor interno é fundamental para organizar
e garantir a distribuição adequada do sinal dentro da instituição, evitando interrupções e
assegurando a qualidade do serviço em todos os pontos de acesso.
2.4 Dessa forma, a contratação é necessária para suprir a demanda crescente por conectividade
estável, garantindo que todas as unidades administrativas estejam devidamente interligadas e
tenham acesso eficiente aos recursos digitais indispensáveis ao funcionamento da gestão pública.
A ausência desse serviço comprometeria significativamente a continuidade e a eficiência das
atividades institucionais, resultando em prejuízos à administração e à prestação de serviços à
sociedade.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1 A Contratação será realizada por meio de processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico,
em conformidade com o art. 28, I, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021.

4. PRAZO, FORMA, LOCAL DE ENTREGA DOS SERVIÇOS
4.1 Os serviços deverão ser executados na forma integral, conforme especificações descrita neste
termo de referência.
4.2 Os serviços contratados serão executados nas dependências pertencentes a Prefeitura Municipal
de Capitão Poço, mediante autorização e acompanhamento da Fiscalização da CONTRATANTE.
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4.3 Todo deslocamento que se fizer necessário para prestação dos serviços solicitados, bem como
todo e quaisquer custos inerentes a instalação, todos os custos (despesas com veículo, motorista,
combustível, etc.) correrão por conta da contratada.
4.4 Inerente ao prazo de execução dos serviços, a contratada disporá de até 15 (quinze) dias
corridos para providenciar as instalações, serviços e materiais necessários para início da prestação
do serviço de link de dados para acesso à internet.
4.5 A execução dos serviços será iniciada mediante assinatura do instrumento de contrato na forma
que segue:
4.5.1 A CONTRATADA, no prazo máximo de vinte e 48 (quarenta e oito horas), enviará um
preposto ao local onde será executado o serviço para avaliação e levantamento das necessidades.
4.5.2 Após visita do preposto da CONTRATADA a CONTRATANTE deverá emitir Ordem de
Execução autorizando a realização do serviço solicitado.
4.5.3 A CONTRATADA deverá informar a relação de funcionários destinados à execução dos
serviços.
4.5.4 Os serviços deverão ser executados na quantidade solicitada, obedecendo aos prazos de
execução estabelecidos para o objeto contratado.
4.5.5 O serviço somente será considerado EFETIVAMENTE REALIZADO após a aprovação do
responsável pela fiscalização do Contrato.
4.6 A quantidade prevista e os serviços definidos no presente termo de referência são estimativas
máximas para um período de 12 (doze) meses, e a CONTRATANTE se reserva ao direito de
adquirir, em cada item, quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou abster-se
de adquirir algum item especificado.
4.7 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem
prejuízo da aplicação de penalidades.
4.8 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
4.9 Ademais, também faz parte dos serviços a serem desempenhados:
Conectividade

 Acesso dedicado e simétrico à Internet via fibra óptica;
 Velocidade mínima de [inserir velocidade contratada – ex.: 200 Mbps download / 200

Mbps upload];
 Garantia mínima de 99% de disponibilidade mensal (SLA);
 Equipamentos de transmissão e roteamento fornecidos pela contratada;
 Endereçamento IP fixo público, se necessário para os sistemas da Prefeitura;
 Latência máxima aceitável: até 50 ms em rotas nacionais.

Distribuição Interna
 Instalação de distribuidor interno (rack ou caixa de distribuição) para organização dos

cabos;
 Cabeamento estruturado para distribuição do sinal dentro do prédio, quando aplicável;
 Fornecimento de pontos de acesso conforme necessidade da unidade (a definir no contrato

ou na visita técnica).

Suporte Técnico
 Atendimento técnico 24x7 (24 horas/dia, 7 dias/semana) para solução de falhas;
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 Prazo máximo para restabelecimento de conexão: até 4 horas após abertura de chamado;
 Disponibilização de canal de atendimento (telefone, e-mail, sistema on-line).

5. DA QUALIDADE DO SERVIÇO
5.1 Comprovação de Outorga da ANATEL, em nome da licitante, para a exploração dos
serviços correspondentes, conforme as disposições da Agência Nacional de Telecomunicações, em
plena vigência na data da apresentação das propostas.
5.2 O serviço prestado deverá ter sua qualidade medida mensalmente, para fins de pagamento,
por meio dos seguintes critérios:
5.3 Disponibilidade do link de comunicação de dados conforme critérios estabelecidos;
5.4 Latência, Tempo de Resposta, Taxa de erro e perda de pacotes, de acordo com critérios
estabelecidos.
5.5 Disponibilidade da Central de Atendimento conforme períodos e horários exigidos;
5.6 Agilidade, cortesia e presteza no atendimento do suporte técnico;
5.7 Eficiência das soluções definitivas apresentadas;

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 Cabe à CONTRATADA o cumprimento de todos os requisitos descritos neste Termo de
Referência, nos termos da legislação vigente, e ainda
6.2 Responsabilizar-se, civil e criminalmente, pelos danos causados à CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes da execução da obrigação;
6.3 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes à: marca fabricante, modelo, na proposta, se for o caso.
6.4 Responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do cumprimento da obrigação, de acordo
com o disposto no Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 1990.
6.5 Responsabilizar-se por todos os recolhimentos tributários federais, estaduais e/ou
municipais incidentes ao objeto deste Termo de Referência.
6.6 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE e/ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.
6.7 Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações.
6.8 Implementar de forma adequada o planejamento, a execução e a supervisão permanente da
obrigação, de maneira a não interferir nas atividades do CONTRATANTE, respeitando suas
normas de conduta.
6.9 Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde pública e no trabalho, previstas
nas normas regulamentadoras pertinentes.
6.10 A CONTRATADA deverá manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e
administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de
que tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste contrato, devendo orientar os
empregados e colaboradores nesse sentido.
6.11 É expressamente vedado à CONTRATADA a contratação de servidor pertencente ao
quadro de pessoal do CONTRATANTE, ativo, ou de ocupante de cargo em comissão, assim como
de seu cônjuge, companheiro, parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 2º grau,
durante a vigência deste contrato.
6.12 A CONTRATADA deverá fornecer, obrigatoriamente, endereço eletrônico (e-mail) para
comunicações extraoficiais e oficiais, inclusive para receber notificações.
6.13 Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço,
conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência.
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6.14 Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer irregularidade
verificada no cumprimento da obrigação.
6.15 Cabe a CONTRATADA entregar produtos com qualidade.
6.16 Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de
pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis
Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias.
6.17 Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no
desempenho do objeto do presente Contrato.
6.18 Fornecer e manter os equipamentos necessários ao funcionamento do serviço;
6.19 Realizar instalação, configuração e testes de conectividade;
6.20 Manter equipe técnica qualificada para suporte preventivo e corretivo;
6.21 Garantir sigilo e segurança das informações trafegadas;
6.22 Cumprir integralmente os níveis de serviço (SLA) estabelecidos.

7 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 Efetuar o empenho da despesa, no qual constará a dotação orçamentária específica de forma a
garantir o pagamento das obrigações assumidas.
7.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do termo de referência e posterior o Edital e as
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.
7.3 Receber provisoriamente o objeto mediante regular aferição de quantitativos, disponibilizando
local, data e horário observando as condições estabelecidas no Edital e seus anexos.
7.4 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
7.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado.
7.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.
7.7 Ter pessoal disponível para o recebimento do material.
7.8 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais,
inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA em
suas dependências, desde que respeitadas às normas de segurança.
7.9 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA.
7.10 A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.
7.11 Disponibilizar infraestrutura física adequada (energia elétrica, espaço físico e segurança) para
instalação dos equipamentos;
7.12 Designar servidor responsável para acompanhar a execução do contrato;
7.13 Efetuar os pagamentos de acordo com o contrato e após a prestação satisfatória dos serviços.

8 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1 Em cumprimento ao que prescreve o § 3º, do art. 60 c/c do art. 61, da Lei nº 4.320/64, bem

como ao disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal - Lei Complementar nº 101/00, os
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recursos necessários para custear a referida despesa com o objeto em questão deverão ser
devidamente empenhados em conformidade com sua origem orçamentária.

 08 244 0006 2010 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
 12 361 003 2.072 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO MAGISTERIO
 04 122 0002 2093 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO
 10 122 0005 2.021 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

9 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
9.1 O pagamento será feito de acordo com os recursos disponíveis, não superiores a 30 (trinta)
dias após o atesto da Nota Fiscal. As notas fiscais serão devidamente atestadas pelo fiscal
designado pela Prefeitura Municipal de Capitão Poço/PA.

9.2 Nenhum pagamento será efetuado a Contratada na pendência de qualquer uma das situações
abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira:

9.2.1 Conferência e aprovação do pré-faturamento mensal e atestação de conformidade
com o fornecimento.
9.2.2 O pagamento referente a cada mês fica condicionado à comprovação de regularidade
fiscal perante a Administração. A Contratada fica ciente de que deverá apresentar à
Contratante, ao fim de todos os meses:

a) Certidão de Regularidade para com a Fazenda Federal/União;
b) Certidão Negativa do INSS (CND);
c) Certidão de Regularidade para com a Fazenda Estadual;
d) Certidão de Regularidade para com a Fazenda Municipal;
e) Certidão de Regularidade para com o FGTS;
f) Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT);

9.2.3 Na Nota Fiscal deverá constar a descrição exata do(s) serviço(s) fornecido (s),
informações sobre o número da nota de empenho bem como a descrição exata da Dotação
Orçamentária especifica.
9.1.4 A (s) nota (s) fiscal (is) deve (m) vim acompanhada (s) da cópia do empenho (s).

9.3 Havendo erro na nota fiscal/fatura, preenchimento incompleto referente às notas de empenho
inclusive nos casos de omissão de informações sobre a dotação orçamentária e/ou outras
circunstâncias correlatas que impeçam a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente, até
que a Contratada providencie as medidas saneando-as.
9.4 A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e
protocolização junto a Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças do documento fiscal com as
devidas correções, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional a Contratante, nem
deverá haver prejuízo do fornecimento dos bens pela Contratada.
9.5 A Contratante não fica obrigada a contratar o objeto na totalidade do valor e das quantidades
estimados para a contratação, realizando o pagamento de acordo com adquirido.
9.6 O pagamento será creditado em conta corrente da Contratada, através de ordem bancária,
indicada na proposta, tendo assim como: Agência nº___, Conta Corrente nº ___, Banco:____, em
que deverá ser efetuado o crédito. Não se permitirá, portanto, outra forma de pagamento que não
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seja a de crédito em conta, o que vem cumprir as normativas do Decreto da Presidência da
República nº 6.170, de 25 de julho de 2007.
9.7 Todos os custos com imposto, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que porventura
ocorrem serão de responsabilidade da empresa Contratada.

10 DO CONTROLE DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO
10.1 Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar o serviço, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
10.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 Lei nº 14.133/2021.
10.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.
10.4 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno da Administração.
10.5 O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Pregoeiro na licitação que tenha
antecedido o contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 1375/2015 -
Plenário e, TCU, acórdão 2146/2011, Segunda Câmara).
10.6 A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam
ameaçar aqualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - Plenário).

11 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1 Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no artigo

156, da Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, serão aplicadas pelo Secretário
Municipal da pasta interessada, ou pela autoridade máxima da respectiva entidade, quando se
tratar de Autarquia ou Fundação.

11.2 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada
que:

11.2.1 Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;
11.2.2 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
11.2.3 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamentejustificado;
11.2.4 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,

quandoconvocado dentro do prazo de validade da proposta;
11.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem

motivojustificado;
11.2.6 Apresentar declaração ou documentação falsa;
11.2.7 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
11.2.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
11.2.9 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
11.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.



Av. Moura Carvalho, 1255 – CNPJ: 05.149.109/0001-09

Capitão Poço – Pará CEP 68650-000

11.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal,
às seguintes sanções:

a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

b) Multa, equivalente a 0,5% (meio por cento) por dia de atraso do evento não
cumprido, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor do contrato;

c) Impedimento de licitar e contratar;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções
11.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

11.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do município, ou deduzidos da
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados
judicialmente.

11.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de
05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente.

11.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos
causados pela conduta do licitante,o município poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

11.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a natureza e a gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do
caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e o caráter educativo da
pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade

11.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR.

11.10 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos
termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

11.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa
jurídica, com ou sem a participação de agente público.

11.12 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem
observar e fazer observar, por seus fornecedores, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual

11.12.1 PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS
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SEGUINTES PRÁTICAS:
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de
servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre
dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais
e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo
financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração
de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

12 LEVANTAMENTO DE MERCADO
12.1 Conforme dispõe o inciso V do § 1° do Art. 18 da Lei n. 14.133/2021, bem como o Art.
9°, inciso III, o levantamento de mercado consiste na prospecção e análise das alternativas de
possíveis soluções. No que diz respeito a prestação deste serviço de internet este Departamento
não identificou alternativas de mercado para a demanda em questão, pois se trata de um serviço
ao qual não poderia ser substituído por outro objeto, nem ser confeccionado/fabricado pela
própria Administração. A contratação de empresa especializada para prestação de serviço de
internet foi a solução encontrada para suprir a demanda dos órgãos públicos, sempre, prezando
a qualidade e validade dos produtos fornecidos.

13 SOLUÇÃO COMO UM TODO
13.1 Considerando as características de prestação de serviço de internet pela Prefeitura
Municipal de Capitão Poço, pode-se sugerir a utilização da modalidade de Pregão Eletrônico.
Esta modalidade é especialmente adequada para a aquisição de bens e serviços comuns e
oferece agilidade, transparência e foco na obtenção do melhor preço para a administração
pública. Além disso, o pregão eletrônico permite a ampla participação de fornecedores,
promovendo a competitividade e favorecendo a obtenção de condições mais vantajosas para
administração.
Com base na análise das alternativas mencionadas acima, conclui-se que a solução mais
adequada e vantajosa ao atendimento da demanda da fundação é a busca por fornecedores;
sendo realizada por pregão eletrônico já que as quantidades foram estabelecidas de maneira
estimativa para atender a demanda da administração, das secretarias e de todos os setores que
fazem parte da Prefeitura.
O processo licitatório também tende a evitar a celebração de contratos superfaturados e com
preços inexequíveis, proporcionando maior segurança econômica para a administração pública,
(Art. 11, inciso III, nova Lei de licitações14. 133/2021, pag. 12).
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14 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DA PRORROGAÇÃO
14.1 O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, com início após a data de
assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°
14.133, de 2021.
14.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes
requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços
temnatureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações
de que osserviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse narealização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

14.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
14.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
14.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos
ou eliminados como condição para a renovação.
14.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas asabrangências de aplicação.

15 DA EXTINÇÃO
15.1 O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:
15.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138
da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
15.1.4 Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.
15.2 A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo

administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa,
verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº
14.133/2021.

15.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021.

15.4 O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO
DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO

17.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
15.4.4 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
15.4.5 Indenizações e multas.

16 DO REAJUSTE
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16.1 Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir
da data do orçamento estimado.
16.2 O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente
mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da
data limite do orçamento estimado, pela variação do IPCA (Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo), tomando-se por base a data da apresentação da proposta.
16.3 A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores
referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao
término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da
apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato.
16.4 Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo
contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem
reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.
16.5 Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei
14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.
16.6 O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado,
banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o
levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para
fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir
ou rejeitar o pedido.
16.7 Fica o CONTRATADO obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer, sendo adotado na
aferição final o índice definitivo.

17 DA ALTERAÇÃO
17.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº
14.133/2021.
17.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
17.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limitede 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato

18 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1 Fica ressaltada a possibilidade de alteração das condições avençadas em face da
superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria.
18.2 Informações e esclarecimentos adicionais sobre o presente Termo de Referência poderão ser
obtidos na sede da Prefeitura Municipal de Capitão Poço, situada àAvenida Moura Carvalho, N°
1255 - Tatajuba - Capitão Poço/Pará - CEP: 68.650-000, em dias úteis, das 08:00h às 13:00h.

Capitão Poço/PA, 13 de janeiro de 2026

Elaborado:
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____________________________________
Jose Ribamar dos Santos Barbosa Junior
Secretaria Municipal de Administração

Autorizado :

_____________________________
Fernanda Oliveira Lima
Prefeita Municipal
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APÊNDICE I – ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS

Quantitativo Total

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. VALOR UNT.
VALOR
TOTAL

01

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS
SERVIÇOS DE ACESSO À REDE MUNDIAL DE
COMPUTADORES (INTERNET), INFRAESTRUTURA DE
CONECTIVIDADE ATRAVÉS DE FIBRA OPTICA COM
DISTRIBUIDOR INTERNO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA
MUNICIPAL DE CAPITÃO POÇO-PÁ

MEGABYTE
DEDICADO 13.100 R$

49.197,00
R$

590.364,00

Elaborado:
____________________________________
Jose Ribamar dos Santos Barbosa Junior
Secretaria Municipal de Administração

Autorizado :

_____________________________
Fernanda Oliveira Lima
Prefeita Municipal

http://www.capitaopoco.pa.gov.br
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- DETALHAMENTO DO QUANTITATIVO MENSAL E DESCRIÇÃO DA DISTRIBUIÇÃO DO LINK DE INTERNET E LOCALIZAÇÃO

- PREFEITURA DE CAPITÃO POÇO

LOCAL DESCRIÇÃO
ENDEREÇO COORDENADA

GEOGRÁFICA

QUANTIDADE

MB/MÊS
LINK

PMCP SECRETARIA DE AGRICULTURA

AV. VINTE E NOVE DE DEZEMBRO Nº1530-

1762 – VILA NOVA - CAPITÃO POÇO/PA –

CEP: 68650-000

-1.7389140043510238, -

47.060068639014055 100MB DEDICADO

PMCP SECRETARIA DE CIDADES
Tv. RAIMUNDO TONHEIRO – TATAJUBA -

CAPITÃO POÇO/PA – CEP: 68650-000

-1.744424922486228, -

47.068806583358295
100MB DEDICADO

PMCP
SECRETARIA DE INDÚSTRIA COMERCIO E

TURISMO

RUA YAMADA Nº 662 (ALTOS DA

SORVETERIA BEIJO FRIO) – TATAJUBA –

CAPITÃO POÇO/PA – CEP: 68650-000

-1.7440682375451182, -

47.06329194917369 100MB DEDICADO

PMCP GABINETE DO PREFEITO
AV. MOURA CARVALHO Nº710, TATAJUBA -

CAPITÃO POÇO/ PA – CEP: 68650-000

-1.7447235560981214, -

47.064426391100646
100MB DEDICADO

PMCP SECRETARIA DE CULTURA
AV. FERNANDO GUIHON - DER – CAPITÃO

POÇO/ PA – CEP: 68650-000

-1.7525200447122713, -

47.065296944854
100MB DEDICADO

PMCP SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
AV. MOURA CARVALHO Nº 710 – TATAJUBA

- CAPITÃO POÇO/PA – CEP: 68650-000

-1.7447235560981214, -

47.064426391100646
100MB DEDICADO

PMCP SECRETARIA DE FINANÇAS
AV. MOURA CARVALHO Nº 710 – TATAJUBA

- CAPITÃO POÇO/PA – CEP: 68650-000

-1.7447235560981214, -

47.064426391100646
200MB DEDICADO

PMCP SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

TV. JOSÉ BARROS DA SILVA S/N – JARDIM

TROPICAL - CAPITÃO POÇO/ PA – CEP:

68650-000

-1.7474809412573375, -

47.05730921384928 100MB DEDICADO

PMCP SECRETARIA DE OBRAS
TV. RAIMUNDO ALVES S/N – TATAJUBA -

CAPITÃO POÇO/PA – CEP: 68650-000

-1.7427643789802594, -

47.06336884804816
100MB DEDICADO

PMCP SETOR DE INDENTIFICAÇÃO AV. MOURA CARVALHO Nº 710 – TATAJUBA -1.7447235560981214, - 200MB DEDICADO

https://www.google.com/search?q=Rua+Yamada%2C+n%C2%BA+662+%28Altos+da+Sorveteria+Beijo+Frio%29&sca_esv=6e231c42ce1b23dd&sxsrf=AE3TifM1Ito4T-cws-c2MBWVafN0aoT0tA%3A1766153877058&ei=lV5FafacA7La1sQP-frysQ4&ved=2ahUKEwj7u-P468mRAxWCvJUCHYPLJvMQgK4QegQIARAD&uact=5&oq=SECRETARIA+DE+INDUSTRIA+E+COMERCIO+CAPIT%C3%83O+PO%C3%87O&gs_lp=Egxnd3Mtd2l6LXNlcnAiMVNFQ1JFVEFSSUEgREUgSU5EVVNUUklBIEUgQ09NRVJDSU8gQ0FQSVTDg08gUE_Dh08yBRAhGKABMgUQIRigAUjWLFCtCVipJ3ABeAGQAQCYAfQFoAG5I6oBDTAuMi41LjMuMC4yLjG4AQPIAQD4AQGYAg6gAqgkwgIKEAAYRxjWBBiwA8ICBRAAGIAEwgILEC4YgAQYxwEYrwHCAgYQABgWGB7CAhoQLhiABBjHARivARiXBRjcBBjeBBjgBNgBAcICBhAAGB4YDcICBRAAGO8FwgIIEAAYgAQYogTCAgUQIRifBcICBBAhGBWYAwCIBgGQBgi6BgYIARABGBSSBwsxLjIuNS4zLjAuM6AH2kqyBwswLjIuNS4zLjAuM7gHoSTCBwcwLjQuOC4yyAdFgAgB&sclient=gws-wiz-serp&mstk=AUtExfBkzn0CDvzPhK71rOsXgQmH48G79Jsw8R1kuy5IIBg6kZPpejKiiLwy846ajYNjxke8oTRcBkmuHgJJV7ibTEE5JL1szCyGSptzlOBURTxPXP5RIGDTS0tKDO8TQhMIo_lCRiLntpPTZrRDZxLf2GwCdVTak5KhHNGV0xH3DkcyjZsvjAje3bJ2UOSgEvmFt9i-Y4uFgmLPem3iXFlOx7EJzjnAYBd52_dslRh3a36WIBaB_INnza7LrgOYP_T7BWwqZKIiQGRgt_A0bZfQyP1T&csui=3
https://www.google.com/search?q=Rua+Yamada%2C+n%C2%BA+662+%28Altos+da+Sorveteria+Beijo+Frio%29&sca_esv=6e231c42ce1b23dd&sxsrf=AE3TifM1Ito4T-cws-c2MBWVafN0aoT0tA%3A1766153877058&ei=lV5FafacA7La1sQP-frysQ4&ved=2ahUKEwj7u-P468mRAxWCvJUCHYPLJvMQgK4QegQIARAD&uact=5&oq=SECRETARIA+DE+INDUSTRIA+E+COMERCIO+CAPIT%C3%83O+PO%C3%87O&gs_lp=Egxnd3Mtd2l6LXNlcnAiMVNFQ1JFVEFSSUEgREUgSU5EVVNUUklBIEUgQ09NRVJDSU8gQ0FQSVTDg08gUE_Dh08yBRAhGKABMgUQIRigAUjWLFCtCVipJ3ABeAGQAQCYAfQFoAG5I6oBDTAuMi41LjMuMC4yLjG4AQPIAQD4AQGYAg6gAqgkwgIKEAAYRxjWBBiwA8ICBRAAGIAEwgILEC4YgAQYxwEYrwHCAgYQABgWGB7CAhoQLhiABBjHARivARiXBRjcBBjeBBjgBNgBAcICBhAAGB4YDcICBRAAGO8FwgIIEAAYgAQYogTCAgUQIRifBcICBBAhGBWYAwCIBgGQBgi6BgYIARABGBSSBwsxLjIuNS4zLjAuM6AH2kqyBwswLjIuNS4zLjAuM7gHoSTCBwcwLjQuOC4yyAdFgAgB&sclient=gws-wiz-serp&mstk=AUtExfBkzn0CDvzPhK71rOsXgQmH48G79Jsw8R1kuy5IIBg6kZPpejKiiLwy846ajYNjxke8oTRcBkmuHgJJV7ibTEE5JL1szCyGSptzlOBURTxPXP5RIGDTS0tKDO8TQhMIo_lCRiLntpPTZrRDZxLf2GwCdVTak5KhHNGV0xH3DkcyjZsvjAje3bJ2UOSgEvmFt9i-Y4uFgmLPem3iXFlOx7EJzjnAYBd52_dslRh3a36WIBaB_INnza7LrgOYP_T7BWwqZKIiQGRgt_A0bZfQyP1T&csui=3
http://www.capitaopoco.pa.gov.br
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- CAPITÃO POÇO/PA – CEP: 68650-000 47.064426391100646

PMCP PROCURADORIA
AV. MOURA CARVALHO Nº 710 – TATAJUBA

- CAPITÃO POÇO/PA – CEP: 68650-000

-1.7447235560981214, -

47.064426391100646
100MB DEDICADO

PMCP CONTABILIDADE
AV. MOURA CARVALHO Nº 710 – TATAJUBA

- CAPITÃO POÇO/PA – CEP: 68650-000

-1.7447235560981214, -

47.064426391100646
200MB DEDICADO

PMCP CPL
AV. MOURA CARVALHO Nº 710 – TATAJUBA

- CAPITÃO POÇO/PA – CEP: 68650-000

-1.7447235560981214, -

47.064426391100646
200MB DEDICADO

PMCP
DEPARTAMENTOS DE ENGENHARIA E

CONVENIO

AV. MOURA CARVALHO Nº 710 – TATAJUBA

- CAPITÃO POÇO/PA – CEP: 68650-000

-1.7447235560981214, -

47.064426391100646
100MB DEDICADO

PMCP SETOR DE PESSOAL

AV. MOURA CARVALHO – Nº 710 –

TATAJUBA - CAPITÃO POÇO/PA – CEP:

68650-000

-1.7447235560981214, -

47.064426391100646 200MB DEDICADO

PMCP CONTROLE INTERNO

AV. MOURA CARVALHO – Nº 710 –

TATAJUBA - CAPITÃO POÇO/ PA – CEP:

68650-000

-1.7447235560981214, -

47.064426391100646 100MB DEDICADO

PMCP ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO

AV. MOURA CARVALHO – Nº 710 –

TATAJUBA - CAPITÃO POÇO/PA - CEP:

68650-000

-1.7447235560981214, -

47.064426391100646 200MB DEDICADO

PMCP BIBLIOTECA MUNICIPAL
RUA YAMADA Nº 1343, TATAJUBA –

CAPITÃO POÇO/PA CEP: 68650-000

-1.7456104819857354, -

47.063305114999636
100MB DEDICADO

PMCP
DEPARTAMENTO DE REGULARIZAÇÃO

FUNDIÁRIA – REURB

TV. JOSÉ BARROS DA SILVA S/N – JARDIM

TROPICAL - CAPITÃO POÇO/PA – CEP:

68650-000

-1.7474809412573375, -

47.05730921384928 100MB DEDICADO

PMCP GINASIO CICERO RUFINO
TV. ABDIAS PEREIRA Nº 350, CENTRO -

CAPITÃO POÇO/PA – CEP: 68650-000

-1.7457949167974471, -

47.06363602037035
100MB DEDICADO

PMCP ESTADIO MUNICIPAL JOSE RUFINO
AV. FERNANDO GUIHON, CAPITÃO

POÇO/PA – CEP: 68650-000

-1.7528199813054615, -

47.06533916585199
100MB DEDICADO

TOTAL 2700MB DEDICADO

http://www.capitaopoco.pa.gov.br
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- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

LOCAL DESCRIÇÃO ENDEREÇO COORDENADA

GEOGRÁFICA

QUANTIDADE

DE MB/MÊS

LINK

FMS SESMA TV. ABDIAS PEREIRA Nº 230 -

TATAJUBA - CAPITÃO POÇO/PA

– CEP: 68650-000

-

1.7461369613392617,

-47.06367021730561

300MB DEDICADO

FMS CTA TV. ABDIAS PEREIRA S/N –

TATAJUBA - CAPITÃO POÇO/PA

– CEP: 68650-000

-1.746313288275827,

-

47.063696731149264

200MB DEDICADO

FMS SECRETARIA DE SAUDE TV. RAIMUNDO TONHEIRO Nº

379-435 - CAPITÃO POÇO/PA –

CEP: 68650-000

-

1.7447684334930815,

-47.06399405624176

500MB DEDICADO

FMS CENTRAL MUNICIPAL DE REGULAÇÃO AV, FERNANDO GUILHON S/N -

DER - CAPITÃO POÇO/PA – CEP:

68650-000

-

1.7525806371280306,

-

47.062973886002645

100MB DEDICADO

FMS CAF TV. RAIMUNDO TONHEIRO Nº

379-435 – TATAJUBA - CAPITÃO

POÇO/PA – CEP: 68650-000

-

1.7448481922127668,

-47.06403026606203

100MB DEDICADO

FMS CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE TRAV. JOSÉ BARROS DA SILVA

Nº 689 - CENTRO - CAPITÃO

POÇO/PA – CEP: 68650-000

-

1.7475129784749281,

-

47.060700983181135

100MB DEDICADO

FMS CAPS RUA MANOEL APOLONIO S/N - - 100MB DEDICADO

http://www.capitaopoco.pa.gov.br
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CENTRO - CAPITÃO POÇO/PA –

CEP: 68650-000

1.7468019209519763,

-47.06168338248489

FMS ACADEMIA DA SAÚDE TV. JOSÉFA ALVES BEZERRA S/N

- TATAJUBA - CAPITÃO POÇO/PA

– CEP: 68650-000

-

1.7421143005245754,

-

47.068720971004254

100MB DEDICADO

FMS CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICA - CEO AV, FERNANDO GUILHON S/N -

DER – CAPITÃO POÇO/PA – CEP:

68650-000

-

1.7521617047380074,

-47.06341916069153

100MB DEDICADO

FMS UNIDADE SAUDE DA FAMILIA COUTILANDIA AV, FERNANDO GUILHON S/N –

COLTILANDIA – CAPITÃO

POÇO/PA – CEP: 68650-000

-

1.7574292537931158,

-47.07397785557558

200MB DEDICADO

FMS UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA AV, FERNANDO GUILHON S/N –

DER – CAPITÃO POÇO/PA – CEP:

68650-000

-

1.7525806371280306,

-

47.062973886002645

300MB DEDICADO

FMS ASSISTÊNCIA MÉDICA ESPECIALIZADA - AME AV, FERNANDO GUILHON S/N –

DER – CAPITÃO POÇO/PA – CEP:

68650-000

-

1.7525658918795237,

-

47.063194497685465

300MB DEDICADO

FMS CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO - CERII TRAV. FRANCISCO SALES Nº

1035 – TATAJUBA - CAPITÃO

POÇO/PA – CEP: 68650-000

-

1.7413700475320448,

-47.0641220486867

100MB DEDICADO

FMS EDEMIAS R. VINTE E TRÊS DE DEZEMBRO

Nº785 – CENTRO - CAPITÃO

POÇO/PA – CEP: 68650-000

-

1.7486398968055645,

-47.05834216155284

100MB DEDICADO

FMS VIGILANCIA SANITARIA R. VINTE E TRÊS DE DEZEMBRO

Nº785 – CENTRO - CAPITÃO

-

1.7486398968055645,

100MB DEDICADO

http://www.capitaopoco.pa.gov.br
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POÇO/PA – CEP: 68650-000 -47.05834216155284

FMS UNIDADE SAUDE DA FAMILIA FLOR DE NIM CONJ. FLOR DE NIN S/N –

RODOVIARIO – CAPITÃO

POÇO/PA – CEP: 68650-000

-

1.7560473032638002,

-47.06810604048746

200MB DEDICADO

FMS UNIDADE SAUDE DA FAMILIA GASOLINA R. LAURO SODRÉ, 629,

GASOLINA, CAPITÃO POÇO/PA –

CEP: 68650-000

-

1.7586124519897455,

-47.05495241398568

200MB DEDICADO

FMS UNIDADE SAUDE DA FAMILIA SANTA LUZIA VILA SANTA LUZIA S/N – ZONA

RURAL – CAPITÃO POÇO/PA –

CEP: 68650-000

-

1.7656700523262516,

-

47.178119050578296

200MB DEDICADO

FMS UNIDADE SAUDE DA FAMILIA INDUAZINHO VILA INDUAZINHO – ZONA

RURAL – CAPITÃO POÇO/PA –

CEP: 68650-000

-1.878148642314509,

-

47.176291498504774

200MB DEDICADO

FMS UNIDADE SAUDE DA FAMILIA JACAMIM VILA JACAMIM – ZONA RURAL –

CAPITÃO POÇO/PA – CEP:

68650-000

-2.261953791013592,

-47.33355727257894

200MB DEDICADO

FMS UNIDADE SAUDE DA FAMILIA VILA KENEDY VILA KENEDY S/N – ZONA

RURAL – CAPITÃO POÇO/PA –

CEP: 68650-000

-1.726579925594926,

-47.06051723698154

200MB DEDICADO

FMS UNIDADE SAUDE DA FAMILIA GROTA SECA VILA GROTA SECA S/N – ZONA

RURAL – CAPITÃO POÇO/PA –

CEP: 68650-000

-

1.7061113395025966,

-

47.164262919107195

200MB DEDICADO

FMS UNIDADE SAUDE DA FAMILIA AÇAITEUA VILA AÇAITEUA S/N – ZONA

RURAL – CAPITÃO POÇO/PA –

CEP: 68650-000

-1.901582240425932,

-47.19875159352877

200MB DEDICADO

FMS UNIDADE SAUDE DA FAMILIA NOVA COLÔNIA VILA NOVA COLÔNIA S/N – - 200MB DEDICADO

http://www.capitaopoco.pa.gov.br
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ZONA RURAL – CAPITÃO

POÇO/PA – CEP: 68650-000

1.6998158856247665,

-47.10759183191702

FMS UNIDADE SAUDE DA FAMILIA BOCA NOVA VILA BOCA NOVA S/N – ZONA

RURAL – CAPITÃO POÇO/PA –

CEP: 68650-000

-1.856831873290535,

-

47.052646069774745

200MB DEDICADO

FMS UNIDADE SAUDE DA FAMILIA PIRI VILA PIRI S/N – ZONA RURAL –

CAPITÃO POÇO/PA – CEP:

68650-000

-

1.9019269641278038,

-47.15442972807486

200MB DEDICADO

FMS UNIDADE SAUDE DA FAMILIA INDUÁ VILA INDUÁ S/N – ZONA RURAL

– CAPITÃO POÇO/PA – CEP:

68650-000

-1.877199143540688,

-

47.175717866576925

200MB DEDICADO

FMS UNIDADE SAUDE DA FAMILIA IGARAPE AÇU VILA IGARAPE AÇU S/N – ZONA

RURAL – CAPITÃO POÇO/PA –

CEP: 68650-000

-

1.5770782819890994,

-47.03509813516382

200MB DEDICADO

FMS UNIDADE BASICA DE SAUDE PACUÍ MIRIN VILA PACUÍ MIRIN S/N – ZONA

RURAL – CAPITÃO POÇO/PA –

CEP: 68650-000

-1.668568577025184,

-47.27785984952368

100MB DEDICADO

FMS UNIDADE BASICA DE SAUDE PACUÍ CLARO VILA PACUÍ CLARO S/N – ZONA

RURAL – CAPITÃO POÇO/PA –

CEP: 68650-000

-

1.6488682797812853,

-

47.234805504481066

100MB DEDICADO

FMS UNIDADE BASICA DE SAUDE ARAUAÍ VILA ARAUAÍ S/N – ZONA RURAL

– CAPITÃO POÇO/PA – CEP:

68650-000

-2.199574256184378,

-

47.231329021585395

100MB DEDICADO

FMS UNIDADE BASICA DE SAUDE CAPITÃO POCINHO VILA CAPITÃO POCINHO S/N –

ZONA RURAL – CAPITÃO

POÇO/PA – CEP: 68650-000

-

1.8285362107142926,

-47.2018946632753

100MB DEDICADO

FMS UNIDADE BASICA DE SAUDE CARAPARÚ VILA CARAPARÚ S/N – ZONA - 100MB DEDICADO
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RURAL – CAPITÃO POÇO/PA –

CEP: 68650-000

1.7770632221181772,

-47.23805194579596

FMS UNIDADE BASICA DE SAUDE IACAIACÁ VILA IACAIACÁ S/N – ZONA

RURAL – CAPITÃO POÇO/PA –

CEP: 68650-000

-

2.0288310425815683,

-47.22510378334278

100MB DEDICADO

TOTAL 5900MB DEDICADO

- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

LOCAL DESCRIÇÃO ENDEREÇO COORDENADA

GEOGRÁFICA

QUANTIDADE

MB/MÊS

LINK

FMAS SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL R. Vinte e Três de Dezembro,

664-750, CAPITÃO POÇO/PA –

CEP: 68650-000

-

1.7488845566360196,

-47.05942913463149

300MB DEDICADO

FMAS CONSELHO TUTELAR AV. JOÃO MOURA DA COSTA

Nº678 – CONJUNTO JR –

CAPITÃO POÇO/PA – CEP:

68650-000

-1.756298143483738,

-47.07194893173712

100MB DEDICADO

FMAS CRAS TRAV. WE 2 Nº 189 - CONJUNTO

JR – CAPITÃO POÇO/PA – CEP:

68650-000

-

1.7555490979656903,

-47.0707097184723

100MB DEDICADO

FMAS CREAS AV. JOÃO MOURA DA COSTA Nº

806 – CONJUNTO JR – CAPITÃO

POÇO/PA – CEP: 68650-000

-

1.7554490676866688,

-47.07110115236751

100MB DEDICADO

FMAS ABRIGO DE ACOLHIMENTO AV, FERNANDO GUILHON Nº772

- DER - CAPITÃO POÇO/PA –

-

1.7521276862992177,

100MB DEDICADO
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CEP: 68650-000 -47.06224958509211

TOTAL 700MB DEDICADO

- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ZONA URBANA

LOCAL DESCRIÇÃO ENDEREÇO COORDENADA

GEOGRÁFICA

QUANTIDADE

MB/MÊS

LINK

SEMED EMEF PROFESSOR MARIANA DAS GRAÇAS RUA PROFESSORA FLORA,

EURICO SIQUEIRA. - CAPITÃO

POÇO/PA – CEP: 68650-000

-1.752659499582457,

-47.06927231159546

100MB DEDICADO

SEMED EMEF RAIMUNDO SIQUEIRA TRAV. 25 DE MARCO, SN FAEL.

MARUPA. - CAPITÃO POÇO/PA –

CEP: 68650-000

-

1.7478909167626064,

-47.05491663595582

100MB DEDICADO

SEMED EMEF MICKEY TRAV. TIRADENTES, ILHA

GRANDE - CAPITÃO POÇO/PA –

CEP: 68650-000

-

1.7586637707301251,

-47.05405941471192

100MB DEDICADO

SEMED SECRETARIA DE EDUCAÇÃO TV. ABDIAS PEREIRA – TATAJUBA

- CAPITÃO POÇO/PA – CEP:

68650-000

-

1.7457444907768602,

-

47.063923253041416

300MB DEDICADO

SEMED POLO UNIVERSITARIO - UAB AVENIDA 29 DE DEZEMBRO -

VILA NOVA - CAPITÃO POÇO/PA

– CEP: 68650-000

-

1.7385429033317688,

-47.06001880392043

100MB DEDICADO

SEMED SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – SETOR ESTATISTICA TV. ABDIAS PEREIRA – TATAJUBA

- CAPITÃO POÇO/PA – CEP:

-

1.7457444907768602,

300MB DEDICADO

https://www.escol.as/cidades/186-capitao-poco/bairros/358785-vila-nova
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68650-000 -

47.063923253041416

SEMED EMEIF LAURA BORGES RUA PADRE BORSANE, 1273

CENTRO - CAPITÃO POÇO/PA –

CEP: 68650-000

-

1.7448381731239666,

-47.05881786551309

100MB DEDICADO

SEMED EMEF PROFESSORA MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA TRAV JOSEFA ALVES BEZERRA,

559 TATAJUBA – CAPITÃO

POÇO/PA – CEP: 68650-000

-

1.7419663429597394,

-

47.064468016261266

100MB DEDICADO

SEMED EMEF JANELINHA DO SABER TRAVESSA GENERAL GURJAO, SN

GOIABARANA. 68650-000

CAPITÃO POÇO - PARÁ

-

1.7520356966116373,

-

47.068295757430775

100MB DEDICADO

SEMED EMEIF BRANCA DE NEVE VILA KENEDY, ZONA URBANA –

CAPITÃO POÇO/PA – CEP: 68650-

000

-

1.7260312650539924,

-47.06116660451673

100MB DEDICADO

SEMED EMEIF SENINHA AV JOAO MOURA DA COSTA,

559 RODOVIARIO. COUTILANDIA

– CAPITÃO POÇO/PA – CEP:

68650-000

-1.755756848505622,

-47.07219068039612

100MB DEDICADO

SEMED EMEF FRANCISCO MARQUES AGUIAR RUA PADRE BORSANE, 1272 ILHA

GRANDE. – CAPITÃO POÇO/PA –

CEP: 68650-000

-

1.7584810027199886,

-47.05792547352305

100MB DEDICADO

SEMED EMEF PROFESSORA WALMEIRE BORGES CONJUNTO EURICO SIQUEIRA,

SN RUA SETE. RODOVIARIO. –

CAPITÃO POÇO/PA – CEP: 68650-

000

-

1.7512755334414316,

-47.07274870769448

100MB DEDICADO

SEMED EMEF PASTOR FRANCISCO PAZ TRAV. JOAQUIM BRAGA, SN NOS - 100MB DEDICADO
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FUNDOS ASS DEUS. TATAJUBA –

CAPITÃO POÇO/PA – CEP: 68650-

000

1.7466670120225547,

-47.0650178620791

SEMED EMEF ESCOLA PADRE GEOVANE CONJUNTO COUTILANDIA RUA

WE 10, PROXIMO CAIXA DAGUA.

CONJUNTO COUTILANDIA –

CAPITÃO POÇO/PA – CEP: 68650-

000

-

1.7541174092106868,

-47.07470808373542

100MB DEDICADO

SEMED EMEF SILVIO NASCIMENTO TRAV VIRGILIO AGUIAR,

TATAJUBA. 68650-000 CAPITÃO

POÇO - PA.

-

1.7454630891700358,

-47.06367020494203

100MB DEDICADO

SEMED EMEF VALDOMIRO BEZERRA RESIDENCIAL JARDIM GOIÂNIA,

QUARTA AVENIDA – TATAJUBA –

CAPITÃO POÇO/PA – CEP: 68650-

000

-

1.7408848959849532,

-47.07391369114553

100MB DEDICADO

SEMED ESCOLA DE MÚSICA BAMGOCK TRAV. ABDIAS PEREIRA Nº175 –

TATAJUBA – CAPITÃO POÇO/PA

– CEP: 68650-000

-

1.7461108341741836,

-47.06753121400048

100MB DEDICADO

SEMED CENTRO DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL

ESPECIALIZADO - CAEE

RUA AVELINO MARTINS Nº300 -

TATAJUBA – CAPITÃO POÇO/PA

– CEP: 68650-000

-

1.7410640985234849,

-

47.066496421683716

100MB DEDICADO

TOTAL 2300MB DEDICADO

- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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ZONA RURAL

LOCAL DESCRIÇÃO ENDEREÇO/ LOCALIDADE COORDENADA

GEOGRÁFICA

QUANTIDADE

MB/MÊS

LINK

SEMED EMEF FILOMENA COUTINHO VILA SANTA LUZIA S/N – ZONA RURAL – CAPITÃO

POÇO/PA – CEP: 68650-000

-1.7654479200312578, -

47.178987756740995

100MB DEDICADO

SEMED EMEF CICERO FERREIRA VILA NOVA COLÔNIA S/N – ZONA RURAL –

CAPITÃO POÇO/PA – CEP: 68650-000

-1.694128744572669, -

47.11064543092378

100MB DEDICADO

SEMED EMEIF ANTONIA FERREIRA VILA JACAMIM – ZONA RURAL – CAPITÃO

POÇO/PA – CEP: 68650-000

-2.2608642277174926, -

47.33677624949519

100MB DEDICADO

SEMED EMEIF DOM MARIO VILA ARAUAI – ZONA RURAL – CAPITÃO POÇO/PA

– CEP: 68650-000

-2.203381830231906, -

47.22721824004465

100MB DEDICADO

SEMED EMEIF PERO VAZ VILA IACAICA – ZONA RURAL – CAPITÃO POÇO/PA

– CEP: 68650-000

-2.0278767218626466, -

47.22214858555941

100MB DEDICADO

SEMED EMEIF SANTA AMELIA VILA BOM JARDIM – ZONA RURAL - CAPITÃO

POÇO/PA – CEP: 68650-000

-1.9597263351470218, -

47.220829179408234

100MB DEDICADO

SEMED EMEF MANOEL LOPES VILA AÇAITEUA – ZONA RURAL – CAPITÃO

POÇO/PA – CEP: 68650-000

-1.902888544311608, -

47.196819599474665

100MB DEDICADO

SEMED EMEF JOÃO GOMES VILA INDUA – ZONA RURAL – CAPITÃO POÇO/PA –

CEP: 68650-000

-1.8742308238720624, -

47.173677842948905

100MB DEDICADO

SEMED EMEF ZULEIDE BARROSO VILA CAPITÃO POCINHO – ZONA RURAL –

CAPITÃO POÇO/PA – CEP: 68650-000

-1.8261611586476567, -

47.202434459163044

100MB DEDICADO

SEMED PREFEITO RAIMUNDO SIQUEIRA VILA SÃO PEDRO – ZONA RURAL – CAPITÃO

POÇO/PA – CEP: 68650-000

-1.7384349726256414, -

47.171331139401325

100MB DEDICADO

SEMED EMEF SANTA LUCIA VILA GROTA SECA JACAMIM – ZONA RURAL –

CAPITÃO POÇO/PA – CEP: 68650-000

-1.7074172607702416, -

47.16471226145299

100MB DEDICADO

SEMED EMEF CABO BARROS VILA BOCA NOVA – ZONA RURAL – CAPITÃO -1.857755338939234, - 100MB DEDICADO
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POÇO/PA – CEP: 68650-000 47.05191491704073

SEMED EMEF VARLINDO DE ALMEIDA VILA CUBITEUA – ZONA RURAL – CAPITÃO

POÇO/PA – CEP: 68650-000

-1.671313710985925, -

47.062650019399776

100MB DEDICADO

SEMED EMEF JOSE PLACIDO REIS VILA IGARAPE AÇU – ZONA RURAL – CAPITÃO

POÇO, 68650-000

-1.5774205869937756, -

47.03505416903864

100MB DEDICADO

SEMED EMEF SANTA CATARINA VILA IGARAPE GRANDE – ZONA RURAL – CAPITÃO

POÇO, 68650-000

-1.6107944544606916, -

47.117071185036494

100MB DEDICADO

1500MB DEDICADO

Elaborado:
____________________________________
Jose Ribamar dos Santos Barbosa Junior
Secretaria Municipal de Administração

Autorizado :

_____________________________
Fernanda Oliveira Lima
Prefeita Municipal
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/2026-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2026.xxx
SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2026, ÀS ----H----MIN (----) HORAS.
LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE CAPITÃO POÇO - PA

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE
NOME DE FANTASIA:

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

INSC. EST.:

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( )

ENDEREÇO:

BAIRRO: CIDADE:

CEP: E-MAIL:

TELEFONE: FAX:

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE:

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:

Nº DA AGÊNCIA:

ITENS DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE VALOR UNITARIO R$ VALOR TOTAL R$

1

TOTAL POR EXTENSO:

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE:
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS
TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS
COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.
2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60(SESSENTA ) DIAS.
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO
DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.
4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO
POÇO - PA, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.
5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS
NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU
DOCUMENTO SIMILAR, NA AVENIDA MOURA CARVALHO Nº 1255, TATAJUBA, CAPITÃO POÇO – PA, TODOS OS
EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A
DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

LOCAL E DATA
_____________________________________

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS
EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA,
QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/2026-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2026.XXXXXX
À
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO POÇO - PA
À PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.

_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, NA
QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ___________________, CNPJ
___________________, DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER
DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS
PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE
DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA
PROPONENTE.

________________ EM, ___ DE _________ DE 2026.

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/2026-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2026.xxx

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE
IDENTIDADE Nº ................ E CPF Nº............................, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO VI DO
ART. 68 DA LEI Nº 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO
ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE
DEZESSEIS ANOS.

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( )1.

...............................
(DATA)

.................................
(REPRESENTANTE LEGAL)

1 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/2026-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2026.xx

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE
DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO
DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026-SRP, DECLARA, SOB AS
PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026-SRP,
FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA
NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU
RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº XXX/2026-SRP, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº XXX/2026-SRP NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026-SRP,
POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO
DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº
XXX/2026-SRP QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº XXX/2026-SRP NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE,
COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026-SRP ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA
LICITAÇÃO;

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº XXX/2026-SRP NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE,
INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO MUNICÍPIO DE CAPITÃO
POÇO - PA, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE
DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA.

.................., ..... DE .......... DE 2026.

REPRESENTANTE LEGAL
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/2026-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2026.xxx

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO
COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO]
[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX],
INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE
ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART.
3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA
DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14
DE DEZEMBRO DE 2006.
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER:

( ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 E ESTANDO
APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000,00 E IGUAL
OU INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS
IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

OBSERVAÇÕES:

 ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA
COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;

 A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A
OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR
(NO CASO DE ME E EPP)
CPF: XXX.XXX.XXX-XX
CRC: ______________
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM
TIMBRE DA PROPONENTE.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/2026-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2026.xxx

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO POÇO - PA
AO PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO

A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR INTERMÉDIO DE
SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., PORTADOR DA CARTEIRA DE
IDENTIDADE Nº...................... E DO CPF Nº ......................., DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO
MUNICÍPIO DE CAPITÃO POÇO - PA OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA
DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO,
ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.

________________ EM, ___ DE _________ DE 2026.

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2026.xxx

A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº.........................,
LOCALIZADA À ..........................................., DECLARA, EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 63 DA
LEI 14.133/21, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME
LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO POÇO - PA – PREGÃO ELETRÔNICO Nº
XXX/2026-SRP

........, ......... DE ................... DE 2026.

_______________________________
REPRESENTANTE LEGAL
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ANEXO XI – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__

TERMO DE CONTRATO N.º ___/20__ QUE
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPITÃO POÇO, POR OUTRO LADO A
CONTRATADA______PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
DE _______________.

O MUNICÍPIO DE CAPITÃO POÇO, por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO POÇO,
inscrito no CNPJ/MF sob o no XX.XXX.XXX/0001-XX, com sede na PRACA DA ALVORADA S/N, Anexo I,
Tatajuba, Capitão Poço - PA, representada legalmente pelo Senhor Secretário Municipal
_____________________________, de outro lado a firma ____________________., inscrita no CNPJ (MF)
sob o nº ______________, estabelecida ________________________________doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) ____________________________,
portador da Cédula de Identidade nº ______ SSP/__ e CPF (MF) nº _________________,têm entre si
justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão nº
________ e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e
CONTRATADA às normas disciplinares da Lei 14.133/21, e das demais normas legais aplicáveis,
mediante as cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1. O presente Contrato tem como objeto: _____________________________________, nas
condições estabelecidas no Termo de Referência.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
DE MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.1. O Termo de Referência;

1.2. O Edital da Licitação;

1.3. A Proposta do contratado;

1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO
2.1. valor deste contrato, é de R$.............................(..................................).
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.
2.3. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada
pela CONTRATADA no Pregão _________ e na Cláusula Primeira deste instrumento são meramente
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estimativos, não acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua
execução ou pagamento.

2.4. No valor estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO AMPARO LEGAL
3.1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº __________, realizado com
fundamento na Lei nº 14.133/21 e nas demais normas vigentes.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
4.1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da Teoria
Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 89, da Lei nº 14.133/21.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA
5.1. prazo de vigência deste Contrato será de 12 meses com validade e eficácia legal após a publicação
do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o
último.
5.2. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é a contar da data de sua assinatura, e encerramento
em ____/____/______, prorrogável na forma da Lei nº 14.133, de 2021.
5.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado.
5.4. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
5.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
5.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

6. CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE
Caberá ao CONTRATANTE:

6.1. Indicar os responsáveis pela gestão do contrato, aos quais competirão, na forma da Lei nº
14.133/21, a fiscalização da obrigação, através do gerenciamento e acompanhamento da execução da
entrega do objeto em tela.
6.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e seus anexos.
6.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contratado.
6.4. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
6.5. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais,
inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA em suas
dependências, desde que respeitadas às normas de segurança.
6.6. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma convencionada, dentro dos prazos
previstos, desde que atendidas às formalidades necessárias após a aceitação dos serviços.
6.7. Notificar e comunicar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer irregularidade encontrada na
execução dos serviços, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;
6.8. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue em desacordo com as obrigações assumidas pela
empresa CONTRATADA.
6.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.
6.10. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste contrato.
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6.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado.
6.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS ENCARGOS DA CONTRATADA
Caberá à CONTRATADA:

7.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
7.2. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços,
tais como:

7.2.1. Salários;
7.2.2. Seguros de acidentes;
7.2.3 Taxas, impostos e contribuições;
7.2.4 Iindenizações;
7.2.5. Vales-refeição;
7.2.6. Vales-transportes;
7.2.7 Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

7.3. Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem
qualquer vínculo empregatício com o órgão;
7.4. Manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas
disciplinares do CONTRATANTE;
7.5. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE;
7.6. Responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
7.7. Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento
do produto;
7.8. Comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
7.9. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
7.10. A obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº ______.
7.11. Responsabilizar-se, civil e criminalmente, pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes da execução da obrigação;
7.12. A CONTRATADA responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do cumprimento da obrigação,
de acordo com o disposto no Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 1990.
7.13. Responsabilizar-se por todos os recolhimentos tributários federais, estaduais e/ou municipais
incidentes ao objeto deste Termo de Referência.
7.14. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE e/ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.
7.15. Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações.
7.16. Implementar de forma adequada o planejamento, a execução e a supervisão permanente da
obrigação, de maneira a não interferir nas atividades do CONTRATANTE, respeitando suas normas de
conduta.
7.17. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde pública e no trabalho, previstas nas
normas regulamentadoras pertinentes.
7.18. A CONTRATADA deverá manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa,
sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar
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conhecimento em razão da execução do objeto deste contrato, devendo orientar os empregados e
colaboradores nesse sentido.
7.19. É expressamente vedado à CONTRATADA a contratação de servidor pertencente ao quadro de
pessoal do CONTRATANTE, ativo, ou de ocupante de cargo em comissão, assim como de seu cônjuge,
companheiro, parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 2º grau, durante a vigência deste
contrato.
7.20. A CONTRATADA deverá fornecer, obrigatoriamente, endereço eletrônico (e-mail) para
comunicações extraoficiais e oficiais, inclusive para receber notificações.
7.21. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência.
7.22. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer irregularidade verificada no
cumprimento da obrigação.
7.23. Cabe a CONTRATADA entregar serviço com qualidade.
7.24. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de
pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas,
Sociais e Previdenciárias.
7.25. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no
desempenho dos serviços objeto do presente Contrato.
7.26. Os itens licitados, serão entregues no endereço em que se consta na ordem de fornecimento com
entrega em até 5 dias contados da ordem de fornecimento das 08:00 às 13:00 horas em conformidade
com o Edital;
7.27. A(s) licitante (s) precisa(m) ter (em) ciência que as quantidades estimadas dos materiais não
obrigam administração pública de adquirir todas as quantidades, mas por força de lei a (s) licitante(s) fica
(m) obrigada (s) a entregar (em) a quantidade solicitada de acordo com os prazos estabelecidos, passivos
sanções por descumprimento.
7.28. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;
7.29. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de
boa técnica e a legislação de regência;

7.30. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da
execução deste contrato;

7.31. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

7.32. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

7.33. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

7.34. É obrigação da contratada manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a
qualificação, na contratação direta, conforme o art. 92 inc. XVI.

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS
8.1. À CONTRATADA caberá, ainda:
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Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;

8.1.2 Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas
na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie,
forem vítimas os seus empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão
com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE;

8.1.3 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao
fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou
continência;

8.1.4 Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação deste Contrato.

8.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá
onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE.

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES GERAIS
9.1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

9.1.2 Expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal
do CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato;
9.1.3 Expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se
houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE;
9.1.4 Vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto
deste Contrato.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
10.1. A execução do objeto do contrato administrativo será fiscalizada pela CONTRATANTE, através de
Servidor designado para este fim, por meio de Portaria, à qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem
no curso do fornecimento dos PRODUTOS/SERVIÇOS, e de tudo dará ciência à Administração Pública
Municipal, conforme Lei Federal n.º 14.133/21;
10.2 A CONTRATANTE poderá a qualquer tempo recusar o fornecimento PRODUTOS/SERVIÇOS, no
todo ou em parte, sempre que não atender ao estipulado no neste instrumento ou aos padrões técnicos de
qualidade exigíveis;
10.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a 14.133/21.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ATESTAÇÃO
11.1 A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço
de Almoxarifado do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DESPESA
12.1 A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação
orçamentária Exercício 20xxProjeto __________________, Classificação econômica ________________.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PAGAMENTO
13.1 Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da Nota Fiscal /
Fatura.
13.2 A Nota Fiscal / Fatura emitida e entregue ao servidor da unidade destinatária, com a discriminação
de cada um dos itens que compõem o objeto, deverá ser atestada pelo fiscal e encaminhada ao setor
competente para fins de pagamento.
13.3 A Nota Fiscal / Fatura deverá discriminar os itens, conforme o caso, constando o valor unitário e
as demais especificações inclusas na proposta consolidada vencedora do certame;
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13.4 O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA por meio transferência bancária.
13.5 Havendo erro na Nota Fiscal / Fatura, nos demais documentos que sustentam o pagamento ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, a Nota Fiscal será devolvida à CONTRATADA e o
pagamento ficará pendente até que se providenciem as medidas sanadoras.
13.6 No caso do item retro o prazo para pagamento, de 30 (Trinta) dias, inicia-se após a regularização
da situação ou reapresentação da Nota Fiscal, fato esse que não acarretará em ônus adicional à
CONTRATANTE, nem em prejuízo à execução do contrato.
13.7 A CONTRATANTE reserva-se ao direito de, motivadamente, suspender o pagamento se o
cumprimento da obrigação estiver em desacordo com as especificações deste Termo de Referência e do
contrato, se for o caso.
13.8 A CONTRATADA deverá explicitar na Nota Fiscal o nome do Banco, o número da agência e o
número da conta corrente para realização da transação bancária de pagamento.
13.9 A CONTRATADA deverá explicitar na Nota Fiscal a modalidade e número da licitação a que faz
referência, a Dispensa de Licitação (se for o caso) ou contrato administrativo (se for o caso).
13.9.1 A efetivação do pagamento ficará condicionada à apresentação, pela CONTRATADA, dos
seguintes documentos:

• Nota Fiscal referente ao pagamento pretendido;
• Recibo de pagamento;
• Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Federal;
• Certidão Negativa de Débitos junto à Fazenda Municipal, se a CONTRATADA for domiciliada em
Capitão Poço/PA;
• Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS.

13.9.2. Caso, após o devido processo legal, tenha sido aplicada a pena de multa à CONTRATADA, a
CONTRATANTE se reserva o direito de descontar o valor da multa de qualquer Nota Fiscal a pagar ou
crédito existente em favor daquela.
13.9.3. Com base no item acima, caso o valor da multa aplicada seja superior ao crédito eventualmente
existente em favor da CONTRATADA, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se
necessário.
13.9.4. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação de obrigação
financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
13.9.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
13.9.6. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, nem
implicará aceitação definitiva do serviço.
13.9.7. Todo e qualquer pagamento será efetuado diretamente à CONTRATADA, na forma estabelecida
nos subitens anteriores, eximindo-se a terceiros, por títulos colocados em cobrança, descontos, ficando
estabelecido que, em hipótese alguma, aceitará tais títulos, os quais serão devolvidos ‘INCONTINENTI’, a
pessoa jurídica que os houver apresentado.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
14.1 Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei 14.133/21, desde que haja
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO AUMENTO OU SUPRESSÃO
15.1 No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá
ser aumentado ou suprimido em 25% (vinte e cinco por cento),ou até o limite de 50% (cinquenta por cento),
a depender das hipóteses elencadas no Art.124, caput, inciso I e Art. 125, ambos da Lei nº 14.133/21
15.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado.
15.3 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as
supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PENALIDADES
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16.1 Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais
obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

16.1.2.Advertência;
16.1.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de
inexecução total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação
oficial;
16.1.4. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA,
injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente
à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas no subitem 7.26 da Cláusula Sétima
deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;
16.1.5. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA,
injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à
solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas no subitem 7.26 da Cláusula Sétima
deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;

16.2. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração
do do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO POÇO, por até 2 (dois) anos.
16.3. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco)
anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, a CONTRATADA que:

16.3.1. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;
16.3.2. Não mantiver a proposta, injustificadamente;
16.3.3. Comportar-se de modo inidôneo;
16.3.4. Fizer declaração falsa;
16.3.5. Cometer fraude fiscal;
16.3.6. Falhar ou fraudar na execução do Contrato;
16.3.7. Não celebrar o contrato;
16.3.8. Deixar de entregar documentação exigida no certame;
16.3.9. Apresentar documentação falsa.

16.4 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.
16.4. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
17.1. A inadimplência de cláusulas e condições estabelecidas no presente contrato administrativo ou a
ocorrência de quaisquer das situações descritas nos arts. 137 ao 139, da Lei Federal n.º 14.133/21, por
parte da CONTRATADA, assegurará a CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido de pleno direito,
após interpelação judicial ou extrajudicial, independentemente de indenização por perdas e danos, além
das sanções previstas na referida lei.
17.2. Qualquer uma das partes poderá denunciar o contrato administrativo por antecipação, precedido de
justificativa e pré-aviso de 30 (trinta) dias, desde que seja conveniente ao CONTRATANTE.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA
CONTRATADA

18.1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº _____, cuja realização decorre da
autorização do Sr(a). Fernanda Oliveira Lima e da proposta da CONTRATADA.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO REAJUSTE
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19.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data
do orçamento estimado.
19.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do
orçamento estimado, pela variação do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), tomando-
se por base a data da apresentação da proposta.
19.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a
eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º
(décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de
acordo com a vigência do contrato.
19.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo
contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste
adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.
19.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que
as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante
comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.
19.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de
dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado
das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa
remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.
19.7. Fica o CONTRATADO obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer, sendo adotado na aferição final o índice definitivo.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - REGIME DE EXECUÇÃO
20.1. Os serviços deverão ser executados na forma integral, conforme especificações descrita na ordem
de serviço.
20.2. Local da Prestação de Serviço: Os serviços deverão ser prestados na(s) unidade(s) indicada(s)
pela CONTRATANTE, no endereço indicado na ordem de serviço, dentro do prazo máximo de 15 (quinze)
dias corridos para providenciar as instalações, serviços e materiais necessários para início da prestação
do serviço de link de dados para acesso à internet.
20.3. A CONTRATADA, no prazo máximo de vinte e 48 (quarenta e oito horas), enviará um preposto ao
local onde será executado o serviço para avaliação e levantamento das necessidades.
20.4. Frete e Responsabilidade: O transporte dos produtos até o local de entrega será de
responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE.
20.5. É obrigação da CONTRATADA disponibilizar um contato, via telefone, com disponibilidade em
horário comercial para que os serviços sejam solicitados.
20.6. O serviço prestado deverá ter sua qualidade medida mensalmente, para fins de pagamento, por
meio dos seguintes critérios:

20.6.1 Disponibilidade do link de comunicação de dados conforme critérios estabelecidos;
20.6.2 Latência, Tempo de Resposta, Taxa de erro e perda de pacotes, de acordo com critérios

estabelecidos.
20.6.3 Disponibilidade da Central de Atendimento conforme períodos e horários exigidos;
20.6.4 Agilidade, cortesia e presteza no atendimento do suporte técnico;

20.7. Eficiência das soluções definitivas apresentadas.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
21.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
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22.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA– DAS ALTERAÇÕES
23.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.
23.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.
23.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
23.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO
24.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO FORO
25.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de CAPITÃO POÇO, com
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
25.2 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas
representantes das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

CAPITÃO POÇO - PA, em ___ de ______________ de ____.

_______________________ ______________________
CONTRATANTE CONTRATADA(O)

TESTEMUNHAS:
1.___________________________
2.___________________________
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